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1º GRAU - Eletrônico
()

0032698-59.2019.8.17.2810
Orgão Julgador
3ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes
Classe CNJ
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
Assunto(s) CNJ

Partes
Exibindo todas

AUTOR
WEYDSON LOPES DO NASCIMENTO
ADVOGADO(A)
FILIPE DA ROCHA RAMOS
REU
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ADVOGADO(A)
RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO
PERITO
GUSTAVO JOSE CANTO DE FREITAS

Movimentações
Exibir apenas 5 últimas Exibindo todas

16/02/2022 10:44
Arquivado Definitivamente

16/02/2022 10:42
Expedição de Certidão.
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16/02/2022 10:40
Expedição de Certidão.

23/12/2021 11:44
Expedição de intimação.

23/12/2021 11:12
Julgado improcedente o pedido
(Clique para expandir) ... , JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE O PEDIDO E EXTINGO O
PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto no artigo 487, inciso I, do CPC.
Condeno a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como em honorários
advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 85 do CPC. No entanto, a
exigibilidade da condenação fica suspensa até que ocorra a hipótese do art. 98, §3º, do CPC. Ademais,
havendo interposição de apelação, em consonância com o art. 1.010 do CPC: (a) intime-se o recorrido
para, no prazo de 15 dias, apresentar as devidas contrarrazões (§ 1º); (b) se o apelado interpuser
apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões (§ 2º); (c) decorrido o prazo acima
estipulado, com ou sem a apresentação das contrarrazões, subam os autos ao Egrégio TJPE, com as
homenagens deste Juízo (§ 3º). Publique-se, Registre-se e Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se os
autos. Datado e assinado eletronicamente. mmm

07/12/2021 09:26
Juntada de Petição de petição

06/12/2021 12:06
Conclusos para julgamento

06/12/2021 12:02
Expedição de intimação.

05/12/2021 23:07
Expedição de Certidão.

26/11/2021 11:30
Expedição de intimação.

25/11/2021 13:51
Audiência Conciliação, Instrução e Julgamento realizada para 25/11/2021 13:47 3ª Vara Cível da
Comarca de Jaboatão dos Guararapes.

24/11/2021 15:46
Expedição de Certidão.

04/11/2021 13:30
Juntada de Petição de petição

14/10/2021 11:25
Juntada de Petição de certidão

30/09/2021 07:46
Expedição de intimação.

30/09/2021 07:46
Expedição de intimação.

30/09/2021 07:36
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Audiência Conciliação, Instrução e Julgamento designada para 24/11/2021 09:40 3ª Vara Cível da
Comarca de Jaboatão dos Guararapes.

28/09/2021 15:26
Adesão ao Juízo 100% Digital
(Clique para expandir) ... eguro DPVAT. Intime-se a parte ré, para que, no prazo de 5 dias, PROCEDA AO
DEPÓSITO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS, conforme item 2.1 do mencionado Convênio. As partes, no
prazo comum de quinze dias, poderão indicar assistentes técnicos (devendo informar telefone e e-mail
para contato do respectivo assistente) e formular quesitos. Atente-se para os quesitos eventualmente já
formulados na petição inicial e contestação. Intimem-se os patronos cadastrados via sistema e a parte
autora por carta com AR, no endereço indicado nos autos, cientificando-os que deverão comparecer à
perícia e audiência munidos de todos os exames médicos e documentos que possuam e possam ajudar
na elucidação dos fatos. Fica a parte autora alertada de que o não comparecimento injustificado à perícia
e à audiência de conciliação implicará em renúncia à produção de provas. Cópia da decisão, assinada
por servidor, valerá como ofício/mandado. Jaboatão dos Guararapes, datado e assinado eletronicamente.

10/05/2021 13:01
Conclusos para despacho

10/05/2021 12:59
Expedição de Certidão.

28/04/2021 13:19
Expedição de intimação.

20/04/2021 13:26
Juntada de Petição de petição

08/04/2021 12:40
Expedição de intimação.

30/03/2021 00:47
Juntada de Petição de petição

29/03/2021 19:53
Proferido despacho de mero expediente
(Clique para expandir) ... oficial de justiça, conforme o caso. Em caso positivo, indiquem as partes e seus
patronos os seus respectivos contatos eletrônicos (aplicativos de mensagens, redes sociais e e-mail)
para receber notificações, informações do processo e intimações, mantendo-os atualizados durante todo
o processo, nos termos do artigo 9º da Resolução nº 354/2020. ALERTO, AINDA, QUE O SILÊNCIO
SERÁ INTERPRETADO COMO ANUÊNCIA AO JUÍZO 100% DIGITAL (art. 7º da Portaria 23/2020).
Acaso ainda não ocorrida a citação do demando, deve este ser alertado, no corpo da intimação ou, pelo
sr. oficial de justiça, da opção referida. DILIGENCIE o oficial de justiça, no momento do cumprimento do
ato, para obtenção do telefone, aplicativos de mensagens, redes sociais e e-mail da parte destinatária da
comunicação, com certificação nos autos. DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO Após, voltem conclusos
para deliberação quanto à designação de perícia. Cumpra-se. Datado e assinado eletronicamente. jcbar

12/02/2021 13:41
Conclusos para despacho

12/02/2021 13:40
Expedição de Certidão.

11/02/2021 14:28
Juntada de Petição de petição
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11/02/2021 14:05
Expedição de Outros documentos.

11/02/2021 14:05
Expedição de Outros documentos.

11/02/2021 10:04
Expedição de Certidão.

10/11/2020 11:41
Expedição de intimação.

05/06/2020 15:31
Proferido despacho de mero expediente
(Clique para expandir) ... pensão do expediente presencial em todas as unidades administrativas e
judiciárias dos 1º e 2º graus, do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco até 30 de abril de 2020
(conforme Ato Conjunto nº 06, publicado no DJe 53/2020), bem como dos recentes AVISOS
CONJUNTOS Nº. 02, 03 e 04, que suspenderam, em caráter excepcional, o expediente presencial em
todas as unidades administrativas e judiciárias dos 1º e 2º graus, do Poder Judiciário do Estado de
Pernambuco, no período de 23/03 a 30/04 do ano corrente, não havendo previsão de retomada dos
serviços presenciais, nos termos do art. 313, VI do CPC, suspendo o feito enquanto durar restrição dos
serviços judiciais presenciais. Durante este período, mantenham-se os autos em suspensão, vinculando-
se a etiqueta "COVID19-DESIGNAR INSTRUÇÃO". Findo o distanciamento social, tornem os autos
conclusos para que se inclua o feito em pauta, para realização da perícia. Intimem-se. Cumpra-se.
Datado e assinado eletronicamente. jcbar

11/03/2020 15:46
Conclusos para despacho

11/03/2020 15:46
Expedição de Certidão.

09/03/2020 12:30
Juntada de Petição de contestação

13/02/2020 12:10
Expedição de citação.

13/02/2020 12:10
Expedição de intimação.

13/02/2020 12:10
Expedição de intimação.

12/02/2020 12:46
Juntada de Petição de petição em pdf

03/12/2019 13:49
Proferido despacho de mero expediente
(Clique para expandir) ... rio pagar, ao final, as multas processuais que lhe sejam impostas (CPC, art. 98,
§ 4º). No mais, tendo em conta o princípio da celeridade processual e diante da experiência em ações de
idêntica natureza, nas quais não há êxito na conciliação, por ocasião da audiência do art. 334, do CPC,
em especial diante do fato de que a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT só procede com
oferta de transação após a realização de perícia, determino a citação da parte ré para contestação no
prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 335, caput), advertindo-se que se não ofertar contestação, será

javascript:;
javascript:;


25/02/2022 15:47 Consulta Processual Unificada

https://srv01.tjpe.jus.br/consultaprocessualunificada/processo/00073859320228172001 5/5

considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora (CPC,
art. 344). Findo o prazo, voltem para designação de data para realização de perícia, ocasião em que se
procederá, também com audiência de conciliação. Cópia da decisão, assinada por servidor, valerá como
mandado. Jaboatão dos Guararapes, datado e assinado eletronicamente. jcbar

03/12/2019 13:49
Concedida a Assistência Judiciária Gratuita a "nome da parte".
(Clique para expandir) ... rio pagar, ao final, as multas processuais que lhe sejam impostas (CPC, art. 98,
§ 4º). No mais, tendo em conta o princípio da celeridade processual e diante da experiência em ações de
idêntica natureza, nas quais não há êxito na conciliação, por ocasião da audiência do art. 334, do CPC,
em especial diante do fato de que a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT só procede com
oferta de transação após a realização de perícia, determino a citação da parte ré para contestação no
prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 335, caput), advertindo-se que se não ofertar contestação, será
considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora (CPC,
art. 344). Findo o prazo, voltem para designação de data para realização de perícia, ocasião em que se
procederá, também com audiência de conciliação. Cópia da decisão, assinada por servidor, valerá como
mandado. Jaboatão dos Guararapes, datado e assinado eletronicamente. jcbar

02/10/2019 15:51
Conclusos para decisão

02/10/2019 15:50
Distribuído por sorteio

Audiências

Clique AQUI (https://www.tjpe.jus.br/audiencias) para visualizar as audiências digitais gravadas para este
processo.
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